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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.674 DE 24 DE JUNHO DE 2004 

lll5fllul O CDl'IC:U1'50 •Esfamp11 Selo 
Personalh:ado Comamanfivo ao 1• Cemenoilrlo 
de Fundaçilo do lllunlclpio da Assis", .,,,,,.,. 
sau 1119utamanto a dri outnl5 prollldtnctu. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, PrefeHo do Municfpio da Assis. Estado de Slo 
Paulo, no uso da suas atrlbulolles legals, confonne disposto no Artigo 87, Inciso VII� da Lei Orglnlca 
do Município da Assis, e considerando o Decreto Munlclpal n• 4.873, da 24 da junho da 2004, que 
instituiu !l 'Ano Comemorativo ao 1" centenãrlo de Fundaçlo do Município da Assis", 

Art.1° 

Art. 2" 

Art. 3" 

Art. 4" 

DECRETA: 

Fica inlilituido o concurso "Eatampa Selo Personalizado Comemorativo ao 1• 
Centenário da Fundação do Municfpio de Assis". 

Fica aprovado o regulmnento, anexo deste deaeto, dlsclpllnador do concurso 
da que trata o artigo antarior. 

As daspesas dacorrentes da axecuçiio do presente Decreto correrão por conta 
da verbas próprias conslantas do orçamanto vigente, suplementadas se 
nacasslirio. 

Este decreto entrarê em vigor na data da sua publlcaçlo, ravoglldas as 
disposições em contrêrio. 

Prefeitura Munlclpal de Assis, em 24 da junho da 2004. 

-----.,,Q_.i,_ __ _ 

e _;; 
- __ __ jiF' _ 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE 
Prafailo Munlclpal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
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Art. 1° 

Art. Zº 

CONCURSO 
"ESTAMPA SELO PERSONALIZADO COMEMORATIVO 

AO 1• CENTENÁRIO DE FUNDAÇÃO DO MUNICIPIO DE Ass1s·. 

, ,. 

1 z• 

RE GULAME NTO 

1 - DO EVENTO: 

A Prefllilura Municipal de Assis, sob a coorclenação da Comisslo Municipal de 
Eventos, constituída pelo Decreto n• 4.449, de 23 de junho da 2003, promover6 
o concurso • Estampa Selo P ersonalizado Comemorativo ao 1 º Centemlrio da 
Fundação do Munieípio de Assis•. 

li ·DAS INSCRIÇÕES E PARTICIP AÇÃO: 

As inscrições serão gratuHas e realizar-se-ia no período da 05 a OI de Julho de 
.2004, no tlorérlo das 8:00 As 11 :OO e das 14 00 às 17:00 horas, no Paço 

Municlpal da Pnifeltura Municipal de Assis, locaUZado na Avenida Rui Barbosa, 
n• 926, Centro, Assls.SP. 

somente serão aceHas Inscrições de brasileiros e que reeidam em Assis. 

É vedada a parlldpação no concurso dos membros da Comissão Municipal de 
Eventos e da Comissão de Seleçlo e Premiação. 

Art. i• A inscrição senli efetivada mediante preenchimento de fonnulário próprio, a ser 
fomecido no local, com a apresentação de cópjas da Certidão de NascimenlD 
ou RG e da um comprovante de Resldlncla (conta de luz ou telefone). 

Panllgrafo único. Não serio aceitas inscrições por via postal. 

Art.4º 

Arl.P 
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§ 3" 

111 • ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

os trabalhos deverão ser entregues no Departam1111to de Comunicação da 
Prefeitura Municipal de Assis, localizado no 1 • Piso do Pa90 Muniçipal, silo Ili 
Av1111ida Rui BartJo111, n• 9211, Centro, Assls-SP, no perlodo de 19 11 21 de julho 
de 21104, no horário das 8:00 às 11 :OO e das 14:00 is 17:00 horas 

os trabalhos deveria ser apn15antados em fonna da desenhos, numa Imagem 
que consiga traduzir os 100 anos de f1m1daçlo do Municfpio da Assis. 

os desenhos deverão ter tamanho mAllimo de 1 S cm X 20 cm, que 
posteriormente senli reduzido para o tamanho de 03 cm x 04 cm. desenhados 
em papel "Canson", no fonnato A3. 

Fica vedado o registro do nome do autor no desenho, devendo constar somente 
o número de inscrição no ve1SD do mesmo. • 

A Comissão Munlclpar de Eventos rejeitará trabalhos que não estejam da 
acordo com os termos deste Regulamanto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
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Art. 6" 

Art. 7" 

Art. .. 

Art.8' 

IV - DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO: 

A IMlliação e seleçãD das trabalhDS senl realizada am uma única etapa, pDr 
uma comisslD fDnnada e escolhida pela CDmlsslo Municipal de Eventos, que 
procederá a escolha dD melhDr trabalhD. 

As decislles da Comissão de Seleçllo e Prerriaçllo slo dBfinilivas 11 
lrrecorrlveis. 

V -DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO: 

O resultado final da classlltcaçllo será divulgado e publicado em edial em 26 de 
julho de 2004, no Diário Oftclal do Município a por todos os meios de 
comunicação inleressadDS. Imprensa falada, escrita e televisionada, sem onerar 
os cofres públicas. 

VI - DA PREMIAÇÃO: 

Todos os participantes receberão certificadas de partidpaçllo, sendo que o 
primeiro colocadD receberá o prêmio da R$1.DDO,DO (um mll reais). 

Paragrafo único. O participante primeiro colocado sani convidado a participar do evento de 
lançamento dD •saio Parsonalizfldo Comemorativo ao 1• Centenllrio de 
FuncllÇlo do Municipio da Assis' • 

VII· DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 D Todas as trabalhos Inscritos serllD da propriedade da Prefeitura Municipal de 
Assis, representada pela Fundaçllo Asslsense de Cultura - FAC a tarlo parte 
do acervo do Museu Histórico de Assis - MAHA. 

Parágrafo único. Ao efetuar sua inscrição o participante implicitamente aceita todas as condiçllas 
desta Regulamento. 

Art. 11 Os casos omlsscls serio decididDS pala Comissão Municipal de Eventos • 
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